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INDICAÇÃO Nº        DE      DE MARÇO DE 2023

DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO
DE INDICAÇÃO DE REVISÃO DA
CARREIRA DOS SERVIDORES QUE
COMPÕEM O CORPO DE SALVA-VIDAS DE
MARATAÍZES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Os Vereadores signatários, usando das atribuições que lhes conferem os arts. 150, XII, 151 e
199, todos do Regimento Interno desta Casa de Leis,

Considerando que o Município de Marataízes, por ser um dos polos turísticos do litoral sul
capixaba e, por consequência, atrai durante os períodos de festas, férias escolares, feriados e
temporada de verão uma população flutuante que ultrapassa em muito o número de munícipes,
fazendo com que nosso turismo seja referência no Estado do Espírito Santo;

Considerando que, para que não só a população flutuante como a própria população local, para
utilizar nosso litoral e lagoas com segurança, precisam ter certeza de que seus entes queridos estarão
bem assistidos e seguros, fato este que se consagra com uma boa equipe de salva-vidas que se
firmará com bons salários, equipamentos adequados e número de servidores suficientes para atender
a demanda, não afastando desse entendimento o cristalino risco de vida que enfrentam os salva-
vidas que compõem o quadro de servidores deste Município;

Considerando a necessidade de atenção intensa sobre diversas vidas sobre sua tutela coloca tal
categoria em estresses e com uma carga psicológica intensa, potencializada quando há ocorrências de
rotina e agravando quando, apesar das tentativas, perdem-se vidas;

Considerando que o quadro de servidores que compõem a estrutura de salva-vidas possui um
total de 27 agentes em atuação durante todo o ano, excetuando período de verão, sem, contudo,
percebam um valor de rendimento compatível com a responsabilidade que enfrentam na rotina
de seus serviços, que é a de tutela de vidas humanas, portanto, de valor inestimável para a sociedade;

Considerando que quando da edição do Edital de concurso público nº 001/2011, o Gestor, em
equilíbrio de seu entendimento, igualou no concurso público daquele ano as categorias de Salva-
Vidas e Guarda Municipal;

Considerando que, em razão da hercúlea responsabilidade de salvar vidas, é comum, quando as
perde, passar por estresse intenso, sendo razoável o acompanhamento de psicólogo/psiquiatra
visando minimizar o impacto psicológico suportado;

Considerando, sem desmerecer as demais categorias que compõem a Administração Municipal, que
citados servidores são responsáveis pelo que há de mais sagrado dentro de uma sociedade cujo pacto
social impõe como bem mais precioso a vida humana;
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Por fim, considerando a sensibilidade translúcida dos Edis que compõem este Poder Legislativo
em relação à matéria, bem como as inúmeras manifestações em plenário em direção ao
reconhecimento das dificuldades por que passam nossos agentes, serve a presente para convidar
os nobres Edis que compõem este Colendo Plenário para, em conjunto com estes autores, firmem
a presente proposição;

Serve a presente, nas razões acima aduzidas, para

INDICAR,

na forma regimental, que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nas razões
produzidas, que possa adotar as medidas de interesse ao caso levantado, vez que justo o
reconhecimento do pleito, rogando que o Chefe do Poder Executivo, por ser matéria de iniciativa
desse Poder, após as necessárias análises, considerações e produções jurídicas que o caso requer,
encaminhe ao Poder Legislativo proposição de Plano de Carreira, Cargos e Salários para a categoria
da Salva-Vidas, retornando sua situação em equiparação à carreira de Guarda Municipal bem
como formalizando a situação de escala extraordinária, em respeito ao princípio da isonomia, vez
que o escopo dessas categorias é o bem estar social com base no enfrentamento de situações que
colocam em risco a vida dos próprios agentes.

Não obstante, acrescentamos que qualquer dificuldade em atender ao pleito pode ser superada
mediante composição do Governo com este Poder Legislativo, de forma a propiciar debate com
os setores envolvidos em busca de se alcançar o equilíbrio proposto, uma vez que é público e
notório o estado harmônico que existe, fato que sempre trouxe e continuará trazendo boa sinergia
e lucidez entre os Poderes, produzindo qualidade de vida e dignidade aos munícipes.

Tendo finalizado a proposta de indicação, renovamos aos componentes deste Colendo Plenário
os votos de elevada estima e distinta consideração, chamando-os para, conjuntamente, firmarem
a presente proposição.

Marataízes, ES, Em 14 de março de 2023.
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